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PORTARIA Nº039, DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 

                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 
Servidores Efetivos. 
 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO os Requerimentos protocolados nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, nos períodos abaixo especificados, 

aos seguintes servidores: 

SERVIDOR(A)  MAT. CARGO PERIODO DE 
GOZO 

Cleidiana Silva dos Santos 1327 Professora 06.05.2021 a 
06.11.2021 

Luciana Mendes da Silva 1131 Professora 03.05.2021 a 
03.08.2021 

 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 

BA, em 06 de maio de 2021. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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DECRETO Nº 279/2021,  
DE 07 DE MAIO DE 2021. 

                                                                                                                                                   

ALTERAR A REDAÇÃO DO 
DECRETO DE Nº 055/2021, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA   DO TUPIM - BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO que o Decreto de nº 055/2021, de 20 de janeiro de 2021, 
nomeou os representantes da Coordenadoria Civil, regulamentando a Lei 
Municipal nº 575, de 19 de abril de 2012, que cria a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil – COMDEC; 

CONSIDERANDO que foi nomeado novo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer; 

CONSIDERANDO que foi nomeado novo Secretário Municipal de 
Administração. 

 
DECRETA: 

 
Art.1°- Fica alterada a redação do art. 5º dos incisos V e IX, do Decreto nº 
055/2021, de 20 de janeiro de 2021, que passa vigorar da forma seguinte: 

Art. 5º (....) 
V – 01 representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Sr. Willian Correia dos Santos. 
(...) 
IX – 01 representante da Secretaria Municipal de Administração 
– Sr. Robérico Sousa dos Santos. 

 
Art. 2°- Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
055/2021. 
 
Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 07 de maio de 2021. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
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